INDICAÇÃO Nº 
1524
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a edição da proposição legislativa adequada cujo objetivo seja o de instituir no âmbito do Estado o teto máximo de remuneração único, cujo valor seja o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a exemplo do que já ocorre com os Membros do Poder Judiciário, do Ministério Público, bem como com os Procuradores e Defensores Públicos.

JUSTIFICATIVA

A Constituição da Repúplica, ao dispor sobre o teto de remuneração dos servidores públicos, estabeleceu como limite máximo o subsídio mensal atribuído aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, tendo, entretanto, admitido o subteto nos Municípios, nos Estados e no Distrito Federal.

Estabeleceu-se, assim, uma diversidade de teto no país, uma vez que no Município é o do Prefeito, nos Estados é a remuneração do Governador para os funcionários do Poder Executivo, a dos Deputados Estaduais para os servidores do Poder Legislativo e a dos Desembargadores do Tribunal de Justiça para os servidores do Poder Judiciário, Membros do Ministério Público e Procuradores e Defensores Públicos.

Como se vê, excetuado o âmbito Federal, onde o teto de remuneração é único, nos Estados, Municípios e Distrito Federal existe o subteto, que varia de acordo com a lotação do servidor. Vê-se assim que a situação é injusta, posto que trata desigualmente os funcionários públicos.

Isto porque, ultrapassado o limite fixado para os subtetos, ficam os servidores atingidos sujeitos a uma redução na remuneração, a qual varia de valor de acordo com o montante que supera os limites, sendo que esse procedimento afronta o princípio da igualdade.

Além disso, cabe ressaltar que a fixação do teto de remuneração não respeita os direitos adquiridos dos atingidos, numa afronta aos preceitos constitucionais, o que vem ensejando dezenas de ações judiciais, as quais, diga-se de passagem, têm merecido sentenças de conteúdos diversos, ora favoráveis aos autores, ora contrários aos seus interesses.

No que diz respeito aos integrantes da carreira de Agente Fiscal de Rendas, a injustiça é flagrante, pois tratam-se de funcionários cujas atividades são imprescindíveis ao bom andamento da administração, pois deles depende o incremento das receitas públicas, que possibilita a manutenção de um orçamento estável, e conseqüentemente investimentos nas várias áreas de atividades do Estado.

Por isso mesmo, esses servidores não podem sofrer penalidades de natureza remuneratória, representadas por redução de salários, posto que isso lhes acarreta desestímulo e conseqüentemente repercute negativamente na arrecadação de tributos.

O fato é que, da forma como a legislação está posta, há uma discriminação contra alguns e privilégio para outros, uma vez que em razão dos tetos e valores diversos, para vários há redução de salários, enquanto outros recebem a remuneração integral que já percebiam, não sofrendo nenhuma redução.

O ideal é que haja um teto único, de valor igual para todos, sendo certo que esse procedimento não implica em aumento de vencimentos a qualquer funcionário, mas possibilitará a uma parcela, não significativa da categoria, que continue percebendo o que já recebiam, mantendo-se o status que já possuíam.

Dentro desse quadro, saliente-se que a Constituição Federal permite aos Estados fixar, mediante emenda às respectivas Constituições, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

Em face do exposto, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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